
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C R I S T A L / RS 

 

 

EDITAL Nº 004/2024 

 

ALTERA O CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 003/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CADASTRO RESERVA DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES 

MARCELO LUIS KROLOW, Prefeito do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública a alteração do cronograma do Edital nº 003/2024 referente 

ao Processo Seletivo Simplificado para cadastro reserva de estágio de estudantes em órgãos da 

Administração Pública Municipal, mediante as condições estabelecidas neste edital, em concordância 

com o disposto nas Leis Municipais nº 1299/2013 e as alterações contidas na Lei nº 1414/2017. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1.1 – Altera o Cronograma do Edital nº 003/2024 referente ao Processo Seletivo Simplificado para 

Cadastro Reserva de Estágio de Estudantes, conforme segue: 

 

Inscrição 04.03.2024 a 15.03.2024 

Homologação das inscrições 18.03.2024 segunda-feira 

Período de Recurso      19.03.2024 terça-feira 

Divulgação do Resultado      20.03.2024 quarta-feira 

Aplicação da Prova      21.03.2024 quinta-feira 

Divulgação do Gabarito      21.03.2024 quinta-feira 

Divulgação do Resultado      22.03.2024 sexta-feira 

Período de Recurso 25.03.2024 segunda-feira 

Avaliação dos Recursos      26.03.2024 terça-feira 

Homologação do Resultado Final 27.03.2024 quarta-feira 

 

1.2 - Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste Edital é requisito essencial 

para inscrição e para participação em qualquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado. O 

candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas aqui estabelecidas será eliminado 

do certame. 

1.3 - É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Processo Seletivo Simplificado. 

1.4 - O local da prova será publicado em Edital e divulgado posteriormente. 

1.5 - O Cronograma de Execução do Processo Seletivo Simplificado poderá ser alterado a qualquer 

momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, 

ou algo a reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer.  

1.6 - O resultado do Processo Seletivo Simplificado e todos os comunicados relativos a esta seleção  

estarão disponíveis no mural da Prefeitura Municipal e no site: www.cristal.rs.gov.br. 

1.7 - As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas pela SMARH. 

 

Prefeitura Municipal de Cristal,  

12 de março de 2024 

 

 

MARCELO LUIS KROLOW 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

 

JULIANO GUERREIRO DA SILVA 

Secretário Municipal – SMARH 

http://www.cristal.rs.gov.br/


P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C R I S T A L / RS 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Nome: 

Data de nascimento: 

Cidade: 

Estado civil: Nacionalidade: 

Escolaridade: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: CEP: 

Fone: 

RG: Órgão emissor: Data emissão:  

CPF: 

 

Título Eleitor: Zona: Seção: 

Carteira Trabalho: Série: Emissão: 

PIS/PASEP Nº: 

 

E-mail: 

 

 

 

Dependentes: 

 

 

Nome: CPF: 

RG: 

 

 

 

 

 

 

.............................................................. 

Assinatura do Candidato 


